
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N,°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.:17.702/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput“, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCEDIMENTO DE 
APURAÇÃO PRELIMINAR, para buscar esclarecimentos e apurar responsabilidade 
sobre a demissão da Estagiária Mariah Faria Silva.

Segundo a Sra. Mariah Faria Silva em agosto de 2013, 
foi contratada por esta Autarquia como Estagiária de Serviço Social na Secretária da 
Saúde, cuja Supervisora era a Assistente Social Patrícia Marques. No período que 

ficou sob a supervisão da mencionada profissional foi avaliada positivamente sem 
nenhuma intercorrência, concluiu o estágio II -  2013 apresentando a Faculdade 
Relatório de Estágio e Plano de Estágio.

Que no mês de Janeiro a Assistente Social Patrícia 
Marques gozou de suas férias regulares, a mesma permaneceu no Ambulatório de 
Especialidades I. Por iniciativa própria, pois se considera uma pessoa proativa e 

interessada, colaborou em serviços fora de sua área de atuação como; arrumação e 
organização do almoxarifado, mudança para o Ambulatório de Especialidades II, até 
mesmo ajudou em mutirão em um sábado e outras atividades.

Relata ainda que no mês de fevereiro por solicitação 
da Secretária da Saúde concordou e foi transferida para o Ambulatório de 

Especialidades II (INAMPS) para ajudar na organização de filas de atendimento, no 
acolhimento dos pacientes, localização de prontuários e outros, informa que 
concordou também com o horário de entrada, inicialmente às 06:30 hrs. e depois às 
06:45 hrs., expõe que o trabalho que ali desenvolveu não estava relacionado com o






